
INDICAÇÃO Nº     873

, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para construção de passagem subterrânea de pedestres no município de Tupã.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Augusto Fresneda Torres e faz-se necessário para construção de uma passagem subterrânea para pedestres, na altura do Trevo da Camap, Rodovia SP 294, pois o local é constantemente interditado e remanejado para as festividades anuais como a EXAPIT, Feira de Solidariedade, shows e eventos que são realizadas no recinto, causando transtornos e perigos para a população que necessita de apoio das autoridades para que possam atravessar a SP-294 Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, sendo o principal trevo de acesso e dessa forma, a população é constantemente exposta a perderem suas vidas por não terem como transpor com segurança.

Com a recente aprovação para a construção do novo Centro de Eventos Múltiplo Uso de Tupã intensifica-se muito mais a importância desta passagem subterrânea como medida de segurança.

Há tempos os moradores reivindicam a implantação da referida obra, que sanaria o problema dos usuários e veículos que necessitam atravessar a pista, num local de alta velocidade e grande tráfego.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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